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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Aos 04 dias do mês de março do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº02/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a aquisição de Postes Ornamentais (reabertura) destinados a iluminação de praças e vias públicas 
do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o 
seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Postes Ornamentais 
(reabertura) destinado ao Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Umuarama-PR, na Rua Disaburo Yokohama, nº 2367, CEP 87506120, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.735.001/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Alessandro da Cunha Justino, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG 9.919.828-1, inscrito no CPF sob o nº 056.312.689-22, residente e domiciliado na Rua Sereno Della 
Bella, nº 3634, na cidade de Umuarama, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 POSTE ORNAMENTAL, ALTURA 4,70 
METROS: Especificações Mínimas: 
Conjunto de poste e luminária 
ornamental tecnologia led SMD 
MODULAR altura total poste e 
luminária 4,70mts: Poste de aço SAE 
1010/1020, cônico continuo reto 
circular, com uma única solda 
longitudinal com espessura mínima da 
chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de 
altura livre do solo, com base e 04 
chumbadores de 1/2"x 400 mm 
soldados em forma de gabarito com 
porcas e arruelas, sem janela de 
inspeção. Fabricado a partir de chapa 
de aço carbono em uma única peça 
com 1 única solda longitudinal, tendo 
diâmetro na base de 120 mm e no topo 
uma ponteira de 57 mm para a 
instalação da luminária. O poste deverá 
pintado com pintura eletrostática 
poliéster a 220ºC na cor a definir. 
Luminária para iluminação decorativa, 
formato cônico com corpo de alumínio 
pintado com pintura eletrostática 
poliéster a pó a 220ºC na cor a definir;, 
refletor de alumínio pintado com pintura 
eletrostática poliéster a pó a 220ºC 

FIBROMETAL 
ORNAMENTAL 

8,00 R$ 2.630,00 R$ 21.040,00 
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branco microtexturizada, selado e 
cortados na medida exata dos módulos 
para facilitar sua troca ; Alojamento 
para equipamento auxiliar na parte 
superior da luminária; Tampa superior 
em alumínio estampado pintado na cor 
a definir; Junta de vedação em 
guarnição de silicone polimetilsiloxano 
fixada sobre pressão no perímetro do 
difusor resistente a temperatura de até 
200 ºC Fixação do cabo de 
alimentação através de prensa-Cabo; 
Parafusos, porcas e arruelas externos 
em aço inoxidável. Fixação em topo de 
poste de 57mm mm de diâmetro 
externo, através de parafusos tipo allen 
sem cabeça. Luminária deverá de 
conter 2 módulos retangulares para 
facilitar e minimizar futuras 
manutenções em caso de troca 
podendo trocar apenas um módulo 
diminuindo assim custos, cada módulo 
é acoplado com dissipador de alumínio. 
Cada módulo possui 24 Leds 
totalizando 48 Leds para a luminária. 
Os módulos têm dimensões de 
128X80X20 e grau de vedação IP67. A 
luminária tem fluxo luminoso de 
aproximadamente 12420 lumens e 
potência de consumo máxima de 90W. 
A luminária é disponível com 
temperatura de cor de 4000 a 5500K, e 
o índice de repetibilidade de cor (IRC) 
para esta temperatura de cor é maior 
que 74. Os Leds nesta configuração 
têm eficiência de 138lm/w. Vida útil do 
LED de 50000 horas. O sistema conta 
com Módulos desenvolvidos no Brasil 
com tecnologia da Seoul 
Semiconductor. Fabricação dos 
módulos LED, tecnologia “driverless”, 
Acrich 2, sem a utilização de drive. 
Saída de 2,8A, fator de potência maior 
que 0,98 e THD menor que 20%. 
Temperatura de operação 30ºC~85ºC, 
frequência 50~60HZ, Corrente nominal 
204 mA@220 V, Dispositivo de 
proteção contra surtos 10 KVA, 
proteção IK 08, Luminária pintada com 
pintura eletrostática poliéster a 220ºC 
na cor a definir. 

2 POSTE ORNAMENTAL, ALTURA 3,70 
METROS, Especificações Mínimas: 
Conjunto de poste e luminária 
ornamental tecnologia led SMD 
MODULAR altura total poste e 
luminária 3,70mts: Poste de aço SAE 
1010/1020, cônico continuo reto 
circular, com uma única solda 
longitudinal com espessura mínima da 

FIBROMETAL 
ORNAMENTAL 

15,00 R$ 2.419,00 R$ 36.285,00 
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chapa de 2,25 mm, com 4,10 m de 
altura livre do solo, com base e 04 
chumbadores de 1/2"x 300 mm 
soldados em forma de gabarito com 
porcas e arruelas, sem janela de 
inspeção. Fabricado a partir de chapa 
de aço carbono em uma única peça 
com 1 única solda longitudinal, tendo 
diâmetro na base de 120 mm e no topo 
uma ponteira de 57 mm para a 
instalação da luminária. O poste deverá 
pintado com pintura eletrostática 
poliéster a 220ºC na cor a definir. 
Luminária para iluminação decorativa, 
formato cônico com corpo de alumínio 
pintado com pintura eletrostática 
poliéster a pó a 220ºC na cor a definir;, 
refletor de alumínio pintado com pintura 
eletrostática poliéster a pó a 220ºC 
branco microtexturizada, selado e 
cortados na medida exata dos módulos 
para facilitar sua troca ; Alojamento 
para equipamento auxiliar na parte 
superior da luminária; Tampa superior 
em alumínio estampado pintado na cor 
a definir; Junta de vedação em 
guarnição de silicone polimetilsiloxano 
fixada sobre pressão no perímetro do 
difusor resistente a temperatura de até 
200 ºC Fixação do cabo de 
alimentação através de prensa-Cabo; 
Parafusos, porcas e arruelas externos 
em aço inoxidável. Fixação em topo de 
poste de 57mm mm de diâmetro 
externo, através de parafusos tipo allen 
sem cabeça. Luminária deverá de 
conter 2 módulos retangulares para 
facilitar e minimizar futuras 
manutenções em caso de troca 
podendo trocar apenas um módulo 
diminuindo assim custos, cada módulo 
é acoplado com dissipador de alumínio. 
Cada módulo possui 24 Leds 
totalizando 48 Leds para a luminária. 
Os módulos têm dimensões de 
128X80X20 e grau de vedação IP67. A 
luminária tem fluxo luminoso de 
aproximadamente 12420 lumens e 
potência de consumo máxima de 90W. 
A luminária é disponível com 
temperatura de cor de 4000 a 5500K, e 
o índice de repetibilidade de cor (IRC) 
para esta temperatura de cor é maior 
que 74. Os Leds nesta configuração 
têm eficiência de 138lm/w. Vida útil do 
LED de 50000 horas. O sistema conta 
com Módulos desenvolvidos no Brasil 
com tecnologia da Seoul 
Semiconductor. Fabricação dos 
módulos LED, tecnologia “driverless”, 
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Acrich 2, sem a utilização de drive. 
Saída de 2,8A, fator de potência maior 
que 0,98 e THD menor que 20%. 
Temperatura de operação 30ºC~85ºC, 
frequência 50~60HZ, Corrente nominal 
204 mA@220 V, Dispositivo de 
proteção contra surtos 10 KVA, 
proteção IK 08, Luminária pintada com 
pintura eletrostática poliéster a 220ºC 
na cor a definir. 

Valor Total Homologado - R$ 57.325,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os produtos do objeto desta licitação deverão ser entregue devidamente instalado e de EXCELENTE 
QUALIDADE obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as 
descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da, ABNT e ou INMETRO, conforme 
o caso. 

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.4 – O fornecimento do objeto da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade 
de no prazo de até 30 (Trinta) dias corridos, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.7 abaixo. 
 

5.6 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado  
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto 
(execução do serviço), mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
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b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
 
11 

SECRETARIA DE OBRAS 
    

       
11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS    
11.002.15.451.0024.2112 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA  
581 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001 

12 SECRETARIA DE URBANISMO    

       
12.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO    
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12.002.15.452.0025.2063 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
621 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001 

622 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01507 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
Lidianópolis-PR, 04 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito do Município 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
J.A.A. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
 

 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Aos 04 dias do mês de março do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, 
Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, 
Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº02/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a aquisição de Postes Ornamentais (reabertura) destinados a iluminação de praças e vias públicas 
do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o 
seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Postes Ornamentais 
(reabertura) destinado ao Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Umuarama-PR, na Rua Vereador Nelson Abrao, nº 2482, CEP 
87015230, inscrita no CNPJ sob o nº 04.571.726/0001-35, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Guimarães, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 1.510.931-9, inscrito no CPF sob o nº 968.391.718-68, residente e domiciliado na Av. Aloisio 
Alves Pereira, nº S/N, na cidade de São Pedro do Ivaí-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
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Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 POSTE ORNAMENTAL, ALTURA 4,70 
METROS: Especificações Mínimas: 
Conjunto de poste e luminária ornamental 
tecnologia led SMD MODULAR altura total 
poste e luminária 4,70mts: Poste de aço 
SAE 1010/1020, cônico continuo reto 
circular, com uma única solda longitudinal 
com espessura mínima da chapa de 2,25 
mm, com 4,10 m de altura livre do solo, 
com base e 04 chumbadores de 1/2"x 400 
mm soldados em forma de gabarito com 
porcas e arruelas, sem janela de inspeção. 
Fabricado a partir de chapa de aço 
carbono em uma única peça com 1 única 
solda longitudinal, tendo diâmetro na base 
de 120 mm e no topo uma ponteira de 57 
mm para a instalação da luminária. O 
poste deverá pintado com pintura 
eletrostática poliéster a 220ºC na cor a 
definir. Luminária para iluminação 
decorativa, formato cônico com corpo de 
alumínio pintado com pintura eletrostática 
poliéster a pó a 220ºC na cor a definir;, 
refletor de alumínio pintado com pintura 
eletrostática poliéster a pó a 220ºC branco 
microtexturizada, selado e cortados na 
medida exata dos módulos para facilitar 
sua troca ; Alojamento para equipamento 
auxiliar na parte superior da luminária; 
Tampa superior em alumínio estampado 
pintado na cor a definir; Junta de vedação 
em guarnição de silicone polimetilsiloxano 
fixada sobre pressão no perímetro do 
difusor resistente a temperatura de até 
200 ºC Fixação do cabo de alimentação 
através de prensa-Cabo; Parafusos, 
porcas e arruelas externos em aço 
inoxidável. Fixação em topo de poste de 
57mm mm de diâmetro externo, através 
de parafusos tipo allen sem cabeça. 
Luminária deverá de conter 2 módulos 
retangulares para facilitar e minimizar 
futuras manutenções em caso de troca 
podendo trocar apenas um módulo 
diminuindo assim custos, cada módulo é 
acoplado com dissipador de alumínio. 
Cada módulo possui 24 Leds totalizando 
48 Leds para a luminária. Os módulos têm 
dimensões de 128X80X20 e grau de 
vedação IP67. A luminária tem fluxo 
luminoso de aproximadamente 12420 
lumens e potência de consumo máxima de 
90W. A luminária é disponível com 
temperatura de cor de 4000 a 5500K, e o 
índice de repetibilidade de cor (IRC) para 
esta temperatura de cor é maior que 74. 
Os Leds nesta configuração têm eficiência 
de 138lm/w. Vida útil do LED de 50000 
horas. O sistema conta com Módulos 

FIBROMETAL 27,00 R$ 2.729,00 R$ 73.683,00 
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desenvolvidos no Brasil com tecnologia da 
Seoul Semiconductor. Fabricação dos 
módulos LED, tecnologia “driverless”, 
Acrich 2, sem a utilização de drive. Saída 
de 2,8A, fator de potência maior que 0,98 
e THD menor que 20%. Temperatura de 
operação 30ºC~85ºC, frequência 
50~60HZ, Corrente nominal 204 mA@220 
V, Dispositivo de proteção contra surtos 10 
KVA, proteção IK 08, Luminária pintada 
com pintura eletrostática poliéster a 220ºC 
na cor a definir. Ampla Concorrência. 

                                                                                                               Valor Total Homologado - R$ 73.683,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 

NECESSIDADES do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de 
Compras 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os produtos do objeto desta licitação deverão ser entregue devidamente instalado e de EXCELENTE 
QUALIDADE obedecendo às normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as 
descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da, ABNT e ou INMETRO, conforme 
o caso. 

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.4 – O fornecimento do objeto da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade 
de no prazo de até 30 (Trinta) dias corridos, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.7 abaixo. 
 

5.6 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado  
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto 
(execução do serviço), mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

j) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

k) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

m) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

o) Manter as mesmas condições de habilitação; 
p) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
q) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
r) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
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h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
 
11 

SECRETARIA DE OBRAS 
    

       
11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS    
11.002.15.451.0024.2112 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA  
581 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001 

12 SECRETARIA DE URBANISMO    
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12.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO    
12.002.15.452.0025.2063 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
621 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001 

622 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01507 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
Lidianópolis-PR, 04 de março de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito do Município 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________________ 
GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas: 
 
 

 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2022 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 

 

  
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 02/2018, de 29/01/2018, 
devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, Estado do Paraná, 
Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação do 
Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua 
Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 09/03 a 22/03/2022, das 
08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados para o cargo de  PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I,  relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 

Class.  Insc. Nome Pontuação Total 

27 18121 ANDREIA PIANOVSKI FRANCISCONI 75.75 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 
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 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os 
seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado 
inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
 

 
 
  

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 
 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), Declaro para os devidos fins legais, em 
respeito aos princípios constitucionais da administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer das 
esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da Constituição Federal, nem percebo outro benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público.  
 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2022. 
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MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  

 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado 
pela Prefeitura Municipal de Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em _______ lugar, conforme 
resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, 
declarando-me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato aprovado.  
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2022.  
 
 
 

Assinatura do (a) candidato (a) 
                                                                                                           

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: CIRO RAFAEL HEUSSER 04500529900 
CNPJ: 17.525.691/0001-40 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Serralheria e Vidraçaria com 
fornecimento de matéria prima, visando a manutenção dos prédios públicos do Município de Lidianópolis para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/03/2022. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/03/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2020, homologada em 09/03/2020  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2022.  
.  

                                                                                                           

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: SERRALHERIA COMAFER LTDA - ME 
CNPJ: 20.352.296/0001-17 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Serralheria e Vidraçaria com 
fornecimento de matéria prima, visando a manutenção dos prédios públicos do Município de Lidianópolis para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/03/2022. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/03/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2020, homologada em 09/03/2020  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2022. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 020/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: DAGMAR BERNARDINO MOIZES – METALURGICA MM 
CNPJ: 28.462.568/0001-43 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Serralheria e Vidraçaria com 
fornecimento de matéria prima, visando a manutenção dos prédios públicos do Município de Lidianópolis para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 6.777,88 (Seis mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/03/2022. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/03/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2020, homologada em 09/03/2020  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2022. 
  

                                                                                                            

 
TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021 – UNILATERAL 

 
 

TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021, que 
celebra o Município de Lidianópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, nesta 
cidade de Lidianópolis – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, DECIDE pelo CANCELAMENTO da 
Ata de Registro de Preços nº 128/2021, como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – O presente termo visa o CANCELAMENTO UNILATERAL da Ata de Registro de Preços nº 128/2021, qual tem por objeto 
a aquisição de merenda escolar, com recursos oriundos do PNAE, visando a manutenção dos Centros Municipais de 
Educação Infantil e Escolas Municipais, para o período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

 
2.1 – Todas as despesas da Ata ora cancelada foram pagas integralmente pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente 
data, não restando assim nada a ressarcir ao fornecedor REGISTRADO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO 

 
3.1 – O município CANCELA UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços nº 128/2021, conforme art. 20, inciso I do Decreto 
Federal nº 7.892/2013; art. 13, inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 586/2011. 
 
3.2 - O presente cancelamento passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação que irá Cancelar Unilateralmente a Ata de 
Registro de Preços nº 128/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

 
4.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem o foro da Comarca de Ivaiporã-PR. 
4.2 – O presente distrato passa a vigorar após sua publicação e será impresso em três vias de igual teor, na presença de 
testemunhas. 

 
Lidianópolis, 08 de março de 2022. 
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De acordo: 
 
 

___________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
1ª _______________________________________ Matrícula:______________________ 
Kely Cristine Ferro Spinassi 
 
2ª _______________________________________ Matrícula: _____________________ 
Gabriel Ribeiro Silva 
 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 - UNILATERAL 

 
 

TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021, que 
celebra o Município de Lidianópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, nesta 
cidade de Lidianópolis – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, DECIDE pelo CANCELAMENTO da 
Ata de Registro de Preços nº 103/2021, como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.2 – O presente termo visa o CANCELAMENTO UNILATERAL da Ata de Registro de Preços nº 103/2021, qual tem por objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza, utensílios de cozinha, frios, panificação, carnes e hortifruti, 
destinados à manutenção dos departamentos do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

 
2.1 – Todas as despesas da Ata ora cancelada foram pagas integralmente pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente 
data, não restando assim nada a ressarcir ao fornecedor REGISTRADO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO 

 
3.1 – O município CANCELA UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços nº 103/2021, conforme art. 20, inciso I do Decreto 
Federal nº 7.892/2013; art. 13, inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 586/2011. 
 
 
3.2 - O presente cancelamento passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação que irá Cancelar Unilateralmente a Ata de 
Registro de Preços nº 103/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

 
4.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem o foro da Comarca de Ivaiporã-PR. 
4.2 – O presente distrato passa a vigorar após sua publicação e será impresso em três vias de igual teor, na presença de 
testemunhas. 

 
Lidianópolis, 08 de março de 2022. 
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De acordo: 
 
 

___________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
1ª _______________________________________ Matrícula:______________________ 
Kely Cristine Ferro Spinassi 
 
2ª _______________________________________ Matrícula: _____________________ 
Gabriel Ribeiro Silva 

 

 
PORTARIA N.º 4.023, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder o afastamento da servidora gestante a Sra. DEBORA CRISTINA BERTOLINO DE AGUIAR, 

matrícula 200840, lotada no cargo de Professora de Educação Básica, a partir do dia 21/02/2022 de suas atividades presenciais em 
conformidade com a lei n.º 14.151, de 12/05/2021, sem prejuízo da remuneração. 

 
                                 Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, será 
publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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